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 Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 208, assegura a educação de jovens e
adultos como um direito de todos: “O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante garantia de: I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada,
inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade
própria”

 Alterações do Artigo 208 (Emenda Constitucional Nº 59 de 11 de novembro de 2009):
Art. 1º Os incisos I e VII do Art. 208 da Constituição Federal passam a vigorar com as
seguintes alterações:

 Art. 208........ I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os
que a ela não tiveram acesso na idade própria.

 O dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de: I – ensino
fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos
os que a ele não tiveram acesso na idade própria” .

 VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.



 Trata-se de um direito positivado, constitucionalizado e cercado de mecanismos

financeiros e jurídicos de sustentação. Esclarecemos que, a Educação de Jovens e

Adultos está baseada no que determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional-LDB 9.394.96, no Parecer CNE/CEB Nº11/2000, na Resolução CNE/CEB

Nº01/2000, no Plano Nacional de Educação (Lei 10.172/01), no Plano de

Desenvolvimento da Educação, nos Compromissos e acordos internacionais.



 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9.394/96) que, trata da educação de jovens e

adultos no Título V, capítulo II como modalidade da educação básica, superando sua dimensão

de ensino supletivo, regulamentando sua oferta a todos aqueles que não tiveram acesso ou não

concluíram o ensino fundamental.

 “Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou

outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo.

 § 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:

 I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e adultos 

que não concluíram a educação básica;



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art5


 Artigo 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade

própria. Parágrafo 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens

e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular,

oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do

alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e

exames.



 Parágrafo 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

Artigo 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento

de estudos em caráter regular.

 Parágrafo 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: I - no nível de

conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos: II –no nível de

conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. Parágrafo 2º Os

conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão

aferidos e reconhecidos mediante exames.



 Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação de Jovens e Adultos (Parecer

CNE/CEB 11/2000 e Resolução CNE/CEB 1/2000) - devem ser observadas na

oferta e estrutura dos componentes curriculares dessa modalidade de ensino,

estabelece que: - Como modalidade destas etapas da Educação Básica, a

identidade própria da Educação de Jovens e Adultos considerará as situações,

os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se pautará pelos princípios de

equidade, diferença e proporcionalidade na apropriação e contextualização

das diretrizes curriculares nacionais e na proposição de um modelo

pedagógico próprio...



 Funções da EJA: Reparadora, significa não só a entrada no circuito dos direitos civis
pela restauração de um direito negado: o direito a uma escola de qualidade, mas
também o reconhecimento daquela igualdade ontológica de todo e qualquer ser
humano.

 Equalizadora, vai dar cobertura a trabalhadores e a tantos outros segmentos sociais
como donas de casa, migrantes, aposentados e encarcerados. A reentrada no sistema
educacional dos que tiveram uma interrupção forçada seja pela repetência ou pela
evasão, seja pelas desiguais oportunidades de permanência ou outras condições
adversas, deve ser saudada como reparação corretiva, ainda que tardia, de estruturas
arcaicas, possibilitando aos indivíduos novas inserções no mundo do trabalho, na vida
social, nos espaços da estética e na abertura dos canais de participação.

 Qualificadora, mais do que uma função permanente da EJA que pode se chamar de
qualificadora. Mais do que uma função, ela é o próprio sentido da EJA. Ela tem como
base o caráter incompleto do ser humano cujo potencial de desenvolvimento e de
adequação pode se atualizar em quadros escolares ou não escolares.



 Resolução CNE/CEB nº 01/2000 - Artigo 6º, Cabe a cada sistema de ensino definir

a estrutura e a duração dos cursos da Educação de Jovens e Adultos, respeitadas as

diretrizes curriculares nacionais, a identidade desta modalidade de educação e o

regime de colaboração entre os entes federativos.



 Plano Nacional de Educação (Lei 10.172/2001) - A Constituição Federal determina

como um dos objetivos do Plano Nacional de Educação a integração de ações do

poder público que conduzam à erradicação do analfabetismo (art. 214, I). Trata-se

de tarefa que exige uma ampla mobilização de recursos humanos e financeiros por

parte dos governos e da sociedade. Os déficits do atendimento no ensino

fundamental resultaram, ao longo dos anos, num grande número de jovens e

adultos que não tiveram acesso ou não lograram terminar o ensino fundamental

obrigatório.



 A Emenda Constitucional nº 59/2009 (EC nº 59/2009) mudou a condição do Plano

Nacional de Educação (PNE), que passou de uma disposição transitória da Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) para uma exigência

constitucional com periodicidade decenal, o que significa que planos plurianuais

devem tomá-lo como referência. O plano também passou a ser considerado o

articulador do Sistema Nacional de Educação, com previsão do percentual do

Produto Interno Bruto (PIB) para o seu financiamento. Portanto, o PNE deve ser a

base para a elaboração dos planos estaduais, distrital e municipais, que, ao serem

aprovados em lei, devem prever recursos orçamentários para a sua execução.



 Metas para a EJA

 Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 
modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, 
para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco 
por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

 Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5%
(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE,
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de
analfabetismo funcional.

 Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

 Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a
qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.



 Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e
nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano
de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

 Apesar do aumento expressivo da população negra na sociedade brasileira, outro
grande desafio é igualar a média de escolaridade entre negros e não negros.
Como mostra o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), na população
negra entre 18 e 24 anos, 1,1% não tem nenhum nível de escolaridade, 70,7%
estão fora da escola e apenas 1,4% tem o ensino superior completo. Na população
não negra, essas taxas são de 0,6%, 64,5% e 4,5%, respectivamente. No que se
refere à população negra entre 25 e 29 anos, 1,5% não conta com nenhum nível de
escolaridade, 84,1% estão fora da escola e apenas 5,7% possuem o ensino
superior completo.



 Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5%
(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE,
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo
funcional.

 assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram acesso à
educação básica na idade apropriada

 (Estratégia 9.1); realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensinos fundamental e médio
incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos
(Estratégia 9.2); implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de
continuidade da escolarização básica (Estratégia 9.3); e assegurar a oferta de educação de
jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade
em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração (Estratégia 9.8). Convém
ressaltar, por oportuno, que os entes federativos precisam também considerar a adoção de
estratégias, inclusive intersetoriais, voltadas ao atendimento dos adolescentes em conflito com a lei,
em cumprimento de medidas socioeducativas com restrição de liberdade.



 As ações planejadas devem ter como objetivo a superação do analfabetismo entre

jovens com 15 anos ou mais, adultos e idosos, concebendo a educação como

direito, e a oferta pública da alfabetização como porta de entrada para a educação

e a escolarização das pessoas ao longo de toda a vida. A articulação entre as ações

de alfabetização e a continuidade na educação de jovens e adultos deve ser

promovida com ações conjuntas do poder público e da sociedade civil organizada.



 Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e

adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

 O atendimento do que a meta prevê dependerá não só da superação de um problema crucial na

educação brasileira, qual seja sanar a dívida histórica que o País tem com um número grande de pessoas

que não tiveram acesso à educação na idade certa, como também impedir que este tipo de exclusão

continue se repetindo ao longo do tempo.

 Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE, 2012), o Brasil tinha uma

população de 45,8 milhões de pessoas com 18 anos ou mais que não frequentavam a escola e não

tinham o ensino fundamental completo. Esse contingente poderia ser considerado uma parcela da

população a ser atendida pela EJA. Isso significa que o atendimento de EJA está muito aquém do que

poderia e deveria ser.



 Uma estratégia relevante é:

 “fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação

 profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da

 educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das populações

 itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na

 modalidade de educação a distância.” (Estratégia 10.3).



 Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a

qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

 Conforme o art. 39 da LDB, a educação profissional e tecnológica “integra-se aos diferentes

níveis e modalidades e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia” a fim de

possibilitar o desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva. Já o art. 40 estabelece que a

educação profissional deve ser desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por

diferentes estratégias de educação continuada.

 A educação profissional, no entanto, é historicamente demarcada pela divisão social do trabalho,

que na prática sempre justificou a existência de duas redes de ensino médio, uma de educação

geral, destinada a um pequeno grupo privilegiado, e outra profissional, para os trabalhadores. A

sua origem remonta à separação entre a propriedade dos meios de produção e a propriedade

do trabalho, ou seja, a lógica de que alguns pensam, planejam, e outros executam.



De qual educação estamos falando?

Educação como prática humana, constituída e constituinte
das relações sociais e políticas produzidas no âmbito da
sociedade. Educação como direito de todas e todos os
cidadãos a acessarem democraticamente os saberes
sistematizados pela humanidade, contribuindo na
construção de novos saberes. Educação garantida como
política pública de Estado, pois essa é a única alternativa
possível para que os trabalhadores e as trabalhadoras
deem prosseguimento a seus estudos.



Lei resultado de uma luta histórica, também consideramos
a escola como uma conquista da humanidade. Por esse
motivo, ao lado de todas as lutas travadas na EJA, a luta
pelo direito a escolarização de qualidade é uma bandeira
que precisa ser retomada em seu sentido mais profundo,
como um compromisso ético-político dos educadores para
com os educandos.



 Os professores da EJA que iniciaram sua atuação na educação básica, nos anos
1980, devem se lembrar de que, na maioria dos estados brasileiros, a oferta do
Mobral e das classes de Ensino Supletivo era de acesso restrito para os
professores, pois para o primeiro eram recrutados monitores e, para o segundo,
dependendo da demanda, eram feitos contratos temporários de professores. As
políticas oficiais de educação de adultos deixaram marcas muito significativas no
imaginário da população, que até hoje ainda podem ser identificadas, sobretudo
com um tratamento pejorativo, chamando de “mobral” ou “supletivo” às pessoas
que tem pouco conhecimento sobre qualquer coisa.



 Essa visão, infelizmente, ainda se reproduz nas atuais escolas de EJA. Mas, diria 
que há algo ainda mais perverso que iludir a população com a certificação fácil. 
Trata-se de corromper o verdadeiro sentido da escola e seu papel na 
transformação da realidade. Isso, de fato, herdamos de um passado que não 
passou. E nos remete à questão já colocada, das concepções em disputa da EJA, 
pois se nos reportarmos aos movimentos populares de educação, da primeira 
metade da década de 1960, recordamos ali a defesa de uma visão emancipatória 
de educação, para usar um termo freiriano, e que ainda luta bravamente para se 
manter viva no meio dos educadores brasileiros.



 Destaco as duas referências: políticas governamentais e experiências populares
de educação de adultos para chegar ao cenário que possibilitou a aprovação da
Lei nº 9.394, de 1996, que precisa ser compreendida, no campo da EJA, por
disputas conceituais. Ou seja, para analisar a LDB, de 1996, 20 anos após sua
aprovação, é necessário compreender, pelo menos 20 anos ou um pouco mais, que
antecederam sua aprovação. Isto porque o final da Ditadura Militar, em 1985, e a
chamada redemocratização do País, que se estende até a aprovação da
Constituição Federal de 1988, não rompem com as disputas inerentes ao que se
defendeu por educação de adultos, antes do golpe, e se praticou como educação
de adultos durante a ditadura.



 CF de 1988: Educação Direito de Todos. No entanto, há um passado que não passou,
que é o do preconceito com pobres, negras e negros, população que vive no campo ou
nas periferias das cidades, que são a maioria daqueles que ainda não concluíram a
educação básica, mesmo já tendo passados mais de duas décadas da aprovação da CF
de 1988.

 Desse passado que ainda não passou cabe destacar a visão ainda muito marcada, nas
ofertas escolarizadas da EJA, por propostas aligeiradas de ensino fundamental e médio,
com uma clara herança das experiências de campanhas, turmas do Mobral e
organização de classes de suplência. Em grande parte, o que estas experiências
defendiam era que se precisava reduzir tempo e conteúdo para que o aluno
“terminasse logo” o que vinha fazer, porque ele tinha pressa e o mercado de trabalho
que o esperava, também. O argumento não é de todo falso, em geral, jovens e adultos
que retornam a escola, de fato, não querem perder tempo, todavia a questão que se
coloca é: mas o que é mesmo ganhar tempo? É sair de um processo de escolarização o
quanto antes, não importa se o conhecimento foi ou não acessado e produzido ali,
apenas ter um certificado? Com essas indagações voltamos à segunda parte do
argumento: será mesmo que o mercado de trabalho, há vinte anos e, sobretudo hoje,
emprega trabalhadores apenas porque têm um certificado para apresentar?



 Outra evidência do passado que não passou está no processo de debate e de
elaboração da LDB, de 1996, que evidencia as disputas conceituais travadas entre o
texto aprovado pela Câmara dos Deputados em 1993 e a redação da Lei nº 9.394,
de 1996.


